
B
GOVERNO MUNICIPAL OE/

LEI N° 756 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE BANAI3U10

GABINETE DO PREFEITO

QUE DENOMINA OFICIALMENTE DE
RUA MARIA MARIETA NOBRE NA
SEDE DO NOSSO MUNICÍPIO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUIC/CE, o Sr. FRANCISCO HERMES

NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do

Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Camara Municipal de

Banabuiú/CE aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. I' - Por força da presente Lei, fica denominado oficialmente de Rua MARIA

MARIETA NOBRE, a Travessa Queiroz Pessoa (coordenadas: P-01: transversal com a

Avenida Queiroz Pessoa e P-02 final da rua).

Art. 2" - A presente lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ — ESTADO DO

CEARA, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

no Oslo Crficial dos MunicipicskEztailo

do Cart no dia 25.s..12?.. Edio, 
Avotaçac de autenticidade da matéria pode ser
felts informando o oôcfigo identificador no site:

vAiNii.diariomun:cipaicorn b,4crecqi,

Cód. Identificadar. 01J3ific )K 

CNPJ: 23.444.672/0001-91

CGF: 06.920.303-2

Alle

Francisco Her ireHers
Prefeito Municipa e t anabuiá
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